
Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se no Anexo X do PLP 68/2024 as seguintes atividades e seus
respectivos códigos NBS:

“ANEXO X

PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS,
JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% DAS
ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO NBS

45 Fornecimento de alimentação
para eventos

1.0301.31.00

46 Serviços de reservas para
centros de convenções,
auditórios e salas de
exposições

1.1805.31.00

47 Serviços de apoio para
atuações artísticas ao vivo

1.2502.30.00

48 Serviços de apresentação
e promoção de atuações
artísticas e outros serviços de
entretenimento ao vivo não
classificados em subposições
anteriores

1.2502.90.00

49 Serviços de organização e
promoção de eventos
desportivos e recreacionais
desportivos

1.2505.10.00

50 Serviços recreativos,
culturais e desportivos não

1.2508.00.00
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classificados em posições
anteriores

51 Serviços fotográficos de
retratos

1.1408.11.00

52 Serviços fotográficos e
videográficos de eventos

1.1408.13.00

53 Serviços de agenciamento de
artistas

1.1806.82.00

54 Serviços de andaimes 1.0105.70.00

JUSTIFICAÇÃO

Em dezembro de 2023 o Congresso Nacional manifestou-se de forma
clara quanto à faixa de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda
Constitucional 132 a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os
beneficiados com a alíquota reduzida em 60%. Entretanto, o cumprimento deste
dispositivo constitucional, bem como da vontade expressa do legislador, não se
deu por completo no texto inicial do PLP 68/2024. Pois ao detalhar os serviços
pertencentes ao universo da produção e promoção de eventos, o texto deixou de
listar importantes vertentes deste setor.

A comprovação da correção e legitimidade dos ajustes propostos
se mostra, inclusive, no fato de o detalhamento dos serviços que compõem a
“produção de eventos” já ter sido feito no âmbito do Congresso Nacional, e hoje
vigora através da Lei Ordinária nº 14.148 de 2021.

Desta forma, em nome do pleno e correto cumprimento de dispositivo
constitucional, em respeito à vontade expressa do legislador, em observância
ao princípio de isonomia tributária, e em favor da padronização dos conceitos
expressos em lei, cabe ao Senado Federal as inclusões dos termos e serviços aqui
sugeridos.

O Setor de Produção de Eventos do Brasil, tem trabalhado
incansavelmente junto ao Poder Legislativo em busca de um enquadramento
tributário justo ao setor frente a Reforma tributária.
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O Congresso Nacional já manifestou-se de forma clara quanto à faixa
de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda Constitucional 132
a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os beneficiados com a
alíquota reduzida em 60%.

Entretanto, o cumprimento deste dispositivo constitucional não se
deu por completo no texto inicial do PLP 68/2024, pois ao detalhar os serviços
pertencentes ao universo da produção e promoção de eventos, o texto deixou de
listar importantes vertentes deste setor.

O texto aprovado pela CCJ também gerou grande preocupação em
todo o Setor. Ao longo da tramitação, foram apresentadas emendas solicitando
a inclusão de 11 atividades claramente pertencentes ao setor de eventos e que
não estavam contempladas no “Anexo X”, que descreve as atividades contidas
no Setor. Destas 11 atividades que tiveram sua inclusão solicitada, apenas 01 foi
acatada pelo relator.

A Notas Explicativas da Nomenclatura Brasileira de Serviços,
Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio
(NEBS), elemento subsidiário para interpretação do conteúdo da NBS, demonstra
claramente, nas definições dos NBS elencados, a íntima relação das atividades
elencadas na emenda com o setor de Eventos, sendo imprescindível sua inclusão
no rol do Anexo X.

Nesse sentido, rogamos a inclusão das atividades listadas na emenda
ao “Anexo X” do PLP 68/2024.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)
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   <p class="align-justify">Inclua-se no Anexo X do PLP 68/2024 as seguintes atividades e seus respectivos códigos NBS: </p><p class="align-justify">“ANEXO X</p><p class="align-justify">PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS, JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS</p><table table_id="coe13cl113n" border="1"><tbody><tr row_id="1tht6k0215w"><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="1tht6k0215w" cell_id="h93xxew1xis"><p>  <b>ITEM</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="1tht6k0215w" cell_id="mwzf2gq6qf7"><p> <b>DESCRIÇÃO</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="1tht6k0215w" cell_id="hn13rrt5z4c"><p> <b>NBS</b></p></td></tr><tr row_id="540ul7q0055"><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="540ul7q0055" cell_id="j55pixo5f3"><p>  <b> 45</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="540ul7q0055" cell_id="jb9fpolyzo8"><p><b> Fornecimento de alimentação para eventos</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="540ul7q0055" cell_id="btl9yqwakpv"><p><b> 1.0301.31.00</b></p></td></tr><tr row_id="19m3fv8uw3v"><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="19m3fv8uw3v" cell_id="sa28g1vrwha"><p><b>   46</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="19m3fv8uw3v" cell_id="vwqdrgha6x"><p><b> Serviços de reservas para centros de convenções, auditórios e salas de exposições</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="19m3fv8uw3v" cell_id="ugip04lmzxd"><p><b> 1.1805.31.00</b></p></td></tr><tr row_id="tp3bwl5ags"><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="tp3bwl5ags" cell_id="ifasgy8kipq"><p><b>   47</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="tp3bwl5ags" cell_id="s3ix3e6c1gg"><p><b> Serviços de apoio para atuações artísticas ao vivo</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="tp3bwl5ags" cell_id="71aqjnob92m"><p><b> 1.2502.30.00</b></p></td></tr><tr row_id="ctrspzwtdb"><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="ctrspzwtdb" cell_id="66ust3oa2mp"><p><b>   48</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="ctrspzwtdb" cell_id="3en9l6l3vjw"><p><b> Serviços de apresentação e promoção de atuações artísticas e outros serviços de entretenimento ao vivo não classificados em subposições anteriores</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="ctrspzwtdb" cell_id="7z195xse0mf"><p><b> 1.2502.90.00</b></p></td></tr><tr row_id="f7uzvtkueiv"><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="f7uzvtkueiv" cell_id="kg05sk1t8y"><p><b>   49</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="f7uzvtkueiv" cell_id="6a4jwdqp8g3"><p><b> Serviços de organização e promoção de eventos</b></p><p><b>desportivos e recreacionais desportivos</b></p></td><td class="td-q" table_id="coe13cl113n" row_id="f7uzvtkueiv" cell_id="obze28w72"><p><b> 1.2505.10.00</b></p></td></tr></tbody></table><p><b>  </b></p><p><br></p><table table_id="bg12fscmdyk" border="1"><tbody><tr row_id="lepknbbun1b"><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="lepknbbun1b" cell_id="o1pn42jjnrh"><p><b>   50</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="lepknbbun1b" cell_id="ul1gszyxl4"><p><b> Serviços recreativos, culturais e desportivos não classificados em posições anteriores</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="lepknbbun1b" cell_id="sc8enfxapjh"><p><b> 1.2508.00.00</b></p></td></tr><tr row_id="gn59vb26yt"><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="gn59vb26yt" cell_id="h0o2pl1ebz8"><p><b>   51</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="gn59vb26yt" cell_id="ej7tvskabme"><p><b> Serviços fotográficos de retratos</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="gn59vb26yt" cell_id="jrhlx2hjr1b"><p><b> 1.1408.11.00</b></p></td></tr><tr row_id="oje8je5d3c"><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="oje8je5d3c" cell_id="3utdyfzf32c"><p><b>   52</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="oje8je5d3c" cell_id="f3xafzdk5bf"><p><b> Serviços fotográficos e videográficos de eventos</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="oje8je5d3c" cell_id="62jqbun26oa"><p><b> 1.1408.13.00</b></p></td></tr><tr row_id="ezll6jd3kli"><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="ezll6jd3kli" cell_id="f2jsw6rz7r5"><p><b>   53</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="ezll6jd3kli" cell_id="kq5zenjxpup"><p><b> Serviços de agenciamento de artistas</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="ezll6jd3kli" cell_id="1orm0kce618"><p><b> 1.1806.82.00</b></p></td></tr><tr row_id="ol1y5b9xyi"><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="ol1y5b9xyi" cell_id="gsii02psykw"><p><b>   54</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="ol1y5b9xyi" cell_id="m7r0o63e2"><p> <b>Serviços de andaimes</b></p></td><td class="td-q" table_id="bg12fscmdyk" row_id="ol1y5b9xyi" cell_id="gs1fv5xpfcg"><p> <b>1.0105.70.00</b></p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  </p>  
   
  
   <p class="align-justify">	Em dezembro de 2023 o Congresso Nacional manifestou-se de forma clara quanto à faixa de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda Constitucional 132 a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os beneficiados com a alíquota reduzida em 60%. Entretanto, o cumprimento deste dispositivo constitucional, bem como da vontade expressa do legislador, não se deu por completo no texto inicial do PLP 68/2024. Pois ao detalhar os serviços pertencentes ao universo da produção e promoção de eventos, o texto deixou de listar importantes vertentes deste setor.</p><p class="align-justify">	A comprovação da correção e legitimidade dos ajustes propostos se mostra, inclusive, no fato de o detalhamento dos serviços que compõem a “produção de eventos” já ter sido feito no âmbito do Congresso Nacional, e hoje vigora através da Lei Ordinária nº 14.148 de 2021.</p><p class="align-justify">	Desta forma, em nome do pleno e correto cumprimento de dispositivo constitucional, em respeito à vontade expressa do legislador, em observância ao princípio de isonomia tributária, e em favor da padronização dos conceitos expressos em lei, cabe ao Senado Federal as inclusões dos termos e serviços aqui sugeridos.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">O Setor de Produção de Eventos do Brasil, tem trabalhado incansavelmente junto ao Poder Legislativo em busca de um enquadramento tributário justo ao setor frente a Reforma tributária.</p><p>	O Congresso Nacional já manifestou-se de forma clara quanto à faixa de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda Constitucional 132 a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os beneficiados com a alíquota reduzida em 60%.</p><p>	Entretanto, o cumprimento deste dispositivo constitucional não se deu por completo no texto inicial do PLP 68/2024, pois ao detalhar os serviços pertencentes ao universo da produção e promoção de eventos, o texto deixou de listar importantes vertentes deste setor.</p><p>O texto aprovado pela CCJ também gerou grande preocupação em todo o Setor. Ao longo da tramitação, foram apresentadas emendas solicitando a inclusão de 11 atividades claramente pertencentes ao setor de eventos e que não estavam contempladas no “Anexo X”, que descreve as atividades contidas no Setor. Destas 11 atividades que tiveram sua inclusão solicitada, apenas 01 foi acatada pelo relator.</p><p>A <b>Notas Explicativas da Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NEBS), </b>elemento subsidiário para interpretação do conteúdo da NBS, demonstra claramente, nas definições dos NBS elencados, a íntima relação das atividades elencadas na emenda com o setor de Eventos, sendo imprescindível sua inclusão no rol do Anexo X.</p><p>	</p><p>	Nesse sentido, rogamos a inclusão das atividades listadas na emenda ao “Anexo X” do PLP 68/2024.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


